
Despacho Nº SEI 1244625/2023 Em 11/12/2023

ATO NORMATIVO Nº 51, de 12 de dezembro de 2023.
 
Dispõe sobre os procedimentos para a participação de pessoa física nas
contratações públicas de que trata a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS.
 
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação Municipal
de Ação Social - FUMAS, entidade integrante da Administração Pública Indireta
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao que consta do Processo Eletrônico SEI n.º FMS.0000159/2023, e tendo
em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e na
Instrução Normativa UGAGP n.º 06, de 22 de fevereiro de 2023,
 
RESOLVE:
 
Objeto e âmbito de aplicação
 
Art. 1º Este Ato Normativo dispõe sobre os procedimentos para a participação de
pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei Federal n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS,
sendo que na hipótese de utilização de recursos federais deverá ser observado o
regramento editado pela União.
 
Art. 2º Para efeito deste Ato Normativo, considera-se pessoa física todo o
trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos
das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de
processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador
de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.
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Abertura a pessoas físicas
 
Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a
contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º deste Ato Normativo, em
observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando a
contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos,
instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto
incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme
demonstrado em estudo técnico preliminar.
 
Regras específicas do Edital
 
Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras
cláusulas:
 
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber,
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter
as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com
o objeto da licitação;
 
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, conforme o caso e
nos termos do edital:
 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
 
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e Trabalhista;
 
c) certidão negativa de insolvência civil;
 
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação
direta;
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e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
 
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das
condições da contratação pela Administração;
 
IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema do Compra Aberta.
 
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deste artigo deverá ser
subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela
Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
 
Orientações finais
 
Art. 5º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Ato Normativo serão
dirimidos pelo Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, que poderá
expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais.
 
Vigência
 
Art. 6º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, para fins da
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por Jose Galvao Braga Campos, Superintendente, em
22/03/2024, às 15:06, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1244625 e o código CRC 54626843.
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§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.
 
§ 5º Para fins do previsto no § 4º deste artigo, será considerado 
como grande variação entre os valores a diferença percentual de, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento), ou outro percentual devidamente 
justificado.
 
§ 6º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de 03 (três) preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo Departamento requisitante.
 
§ 7º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 
art. 5º deste Ato Normativo o valor não poderá ser superior à mediana do 
item nos sistemas consultados.
 

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS ESPECÍFICAS

 
Contratação direta

 
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, aplicam-se o disposto no art. 5º deste Ato Normativo e a 
regulamentação específica.
 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5º deste Ato Normativo, a justificativa de preços 
será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração ou por outro meio idôneo.
 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o § 1º deste artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.
 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
 
§ 5º O procedimento do § 4º deste artigo será realizado por meio de 
solicitação formal de cotações a fornecedores.
 
Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 
julgamento for por maior desconto.
 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 9º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, para 
fins da aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 51, de 12 de dezembro de 2023.
Dispõe sobre os procedimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS.
 
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS, entidade integrante da Administração 
Pública Indireta do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, face ao que consta do Processo Eletrônico 
SEI n.º FMS.0000159/2023, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Instrução Normativa UGAGP n.º 
06, de 22 de fevereiro de 2023,
 
RESOLVE:
 

Objeto e âmbito de aplicação
 

Art. 1º Este Ato Normativo dispõe sobre os procedimentos para a 
participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS, sendo que na hipótese de utilização 
de recursos federais deverá ser observado o regramento editado pela 
União.
 
Art. 2º Para efeito deste Ato Normativo, considera-se pessoa física todo 
o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins 
de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.
 

Abertura a pessoas físicas
 
Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar 
a contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º deste Ato 
Normativo, em observância aos objetivos da isonomia e da justa 
competição.
 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando 
a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com 
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 
para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 
da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.
 

Regras específicas do Edital
 
Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre 
outras cláusulas:
 
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando 
couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado 
os serviços compatíveis com o objeto da licitação;
 
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, conforme 
o caso e nos termos do edital:
 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei;
 
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e Trabalhista;
 
c) certidão negativa de insolvência civil;
 
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de 
contratação direta;
 
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.
 
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 
acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 
para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 
Administração;
 
IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema do Compra 
Aberta.
 
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deste artigo deverá ser 
subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela 
Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
 

Orientações finais
 
Art. 5º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Ato 
Normativo serão dirimidos pelo Departamento de Planejamento, Gestão 
e Finanças, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar 
informações adicionais.

 Vigência
 
Art. 6º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, para 
fins da aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

FUMAS
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